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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SETCEPAR – Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas no 
Estado do Paraná, nos termos do artigo 40, inciso III, combinado com o artigo 32, inciso 
III, alínea “b” e artigo 33 do Estatuto Social da Entidade, vem por meio deste convo-
car a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 03 de setembro de 2020 
(quinta-feira).
A Assembleia Geral Extraordinária inicia-se às 10h30 com a seguinte pauta: 
• NEGOCIAR AS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO – CARGA e MALO-
TE – 2020;
O direito a voto será exercido somente pelo sócio ou diretor da empresa, ou pelo re-
presentante-procurador através de procuração por instrumento público com poderes 
específi cos para o ato, de acordo com o artigo 7 e seus incisos do Estatuto Social da 
Entidade. A assembleia será na sede do SETCEPAR, sito a Rua Almirante Gonçalves, 
1966, nesta Capital.
Protocolo de Distanciamento Social
• No interior do estabelecimento, as pessoas manterão a distância mínima de 1,5m uma 
das outras, incluindo profi ssionais e pessoas do próprio local;
• Será controlada o número de pessoas que entram e que saem do estabelecimento; 
• A liberação para a participação na assembleia, só será autorizada mediante utilização 
da máscara;
• Na entrada da assembleia será realizada a medição de temperatura;
• Na entrada do estabelecimento será fornecido álcool gel 70% por meio de dispenser 
para todos os participantes;
• Organização de fi las para acesso ao estabelecimento com distanciamento mínimo 
de 1,5m;
• Organização no interior do auditório, de forma a manter a distanciamento de 1,5m 
entre as pessoas;
• Realização de demarcação do posicionamento das pessoas nas poltronas entre os 
participantes fi las;
• Os interessados em participar da reunião deverão confi rmar 1 dia antes devido a logís-
tica de distanciamento social via email: secretaria@setcepar.com.br.

Curitiba, 26 de Agosto de 2020.
Marcos Egidio Battistella - Presidente

CONSTRUTORA E INCORPORADORA PRIDE S.A. 
CNPJ/MF nº 05.107.458/0001-68 - NIRE 41300295549 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA - REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2020 - ANEXO I - CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA PRIDE S.A. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRA-
ZO DE DURAÇÃO. Artigo 1º: A CONSTRUTORA E INCORPORADORA PRIDE S.A. de capital fe-
chado reger-se-á pelas disposições contidas neste Estatuto Social, bem como na Lei Ordinária no 
6.404/1976, naquilo que lhe for compatível, sendo que nos casos omissos haverá aplicação subsidiá-
ria das disposições pertinentes da Lei nº 10.406/2002. Artigo 2º: A Companhia tem sua sede Avenida 
Iguaçu, nº 2820, sala 1701, Água Verde, CEP 80.240-031. Parágrafo Único: A critério do Conselho 

mediante a assinatura de pelo menos 02 (dois) dois diretores, poderão ser criados e extintos escritó-

para o funcionamento desses estabelecimentos. Artigo 3º: A Sociedade tem por objeto: (i) Incorpora-
ção de empreendimentos imobiliários (CNAE 4110-7/00); (ii) Construção de edifícios (CNAE 4120-
4/00). Artigo 4º: A sociedade tem prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL 
SOCIAL - Artigo 5º: O Capital Social é de R$ 5.000.00,00 (cinco milhões reais), dividido em 5.000.000 
(cinco milhões) ações ordinárias, obrigatoriamente nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Pri-
meiro:
ações, provando-se a propriedade das mesmas pela inscrição do nome do acionista no Livro de Re-
gistro de Ações Nominativas. Parágrafo Segundo: A Companhia reconhecerá apenas um proprietá-
rio para cada ação, sendo os direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de 
co-propriedade. Artigo 6º: A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações 
sociais tomadas em assembleias-gerais ordinárias ou extraordinárias. Artigo 7º:

Nominativas, que será assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou por seus representantes. Pará-
grafo Primeiro: -

cessão esta a ser realizada da mesma forma na proporção das ações que cada acionista detém na 
Companhia. Parágrafo Segundo:
ações, o acionista que deseja transferir seus valores mobiliários deve comunicar sua intenção ao 
Presidente do Conselho de Administração e aos demais Acionistas, informando a quantidade de 
ações que pretende transferir, o valor que está sendo oferecido, as condições do negócio e o nome e 

Parágrafo Terceiro: -
sidente do Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária, a ser reali-

ofertante; Resgate total ou parcial de eventual saldo de ações pela Companhia; Exercício do direito de 
-

Parágrafo Quarto. Alternativamente, o Acionista 

de Administração, até a data da realização da Assembleia Geral Extraordinária. Parágrafo Quinto. 
Caso todos os acionistas manifestarem por escrito seu desinteresse na aquisição das ações, e o 
Conselho de Administração se manifestar quanto ao desinteresse no resgate destes valores mobiliá-

artigo. Artigo 8º: As ações da Companhia não poderão ser dadas em garantia, caucionadas ou ofe-
recidas à penhora sem o consentimento de acionistas que representem a totalidade do capital votan-
te. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA-GERAL Artigo 9º: As reuniões de Assembleia-Geral, quer ordi-
nárias ou extraordinárias, serão convocadas e realizadas pela forma estabelecida em lei, sendo diri-
gidas por um presidente e um secretário, observado o disposto no Artigo 19 abaixo. Parágrafo Único: 

-
dos os acionistas, ainda que estes não tenham comparecido à assembleia ou tenham restado venci-
dos na votação. Artigo 10: A Assembleia-Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, 
excepcionalmente, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, observadas nestes casos as disposições 
a respeito previstas na Lei das S.A. e neste Estatuto Social. Artigo 11: A convocação será feita por 

(oito) dias, contando-se o prazo do recebimento. Parágrafo Primeiro: Independentemente do cum-
primento das formalidades de convocação, serão consideradas válidas as deliberações tomadas em 
Assembleia-Geral a que compareçam todos os acionistas. Parágrafo Segundo: Os acionistas pode-
rão solicitar informações ao Conselho de Administração, a respeito de matérias constantes da pauta, 

Parágrafo Terceiro: As convocações se-

para as posteriores, contando-se o prazo da publicação do primeiro edital, e do recebimento da con-
vocação feita na forma do Parágrafo Segundo deste Artigo. Artigo 12: As deliberações sobre os as-
suntos elencados no do art. 136 da Lei 6.404/1976, bem ainda como a distribuição de dividendos em 

-
nistração deverão ocorrer mediante aprovação de, no mínimo, maioria absoluta do capital social da 
Companhia. Artigo 13: 
os da Companhia deverá abster-se de participar da discussão e da votação, não sendo suas ações 
computadas para o cálculo da maioria absoluta. Parágrafo Único:

de participação em assembleia. Artigo 14: As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Com-
panhia, ou, excepcionalmente, em outro local, desde que o órgão responsável pela convocação justi-

Artigo 15: Para 
poder participar das Assembleias-Gerais, as pessoas presentes deverão comprovar sua qualidade de 

Livro de Presenças dos Acionistas. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 16: A administra-
ção da Companhia será exercida por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da 
lei e deste Estatuto Social. Parágrafo Único: A investidura nos cargos dos órgãos da administração 
da Companhia far-se-á pela assinatura de termo lavrado em livro próprio, sendo dispensada qualquer 
garantia de gestão. Artigo 17: Os administradores estão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deve-
res, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei 6.404/76, ou nas disposi-

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Artigo 
18:
membros, residentes ou não no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para um man-

-
tas. Parágrafo Primeiro: Independentemente da data da eleição dos membros do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, os respectivos mandatos terminarão na data da Assembleia Geral que 
examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões. Parágrafo Segundo: Sem prejuízo 
do disposto no caput -
rão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores, exceto no caso de Conse-

Artigo 
19: O Conselho de Administração terá um presidente e um vice-presidente, que terão mandato de 02 
(dois) anos, escolhidos pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: O Presidente do Conselho de 
Administração convocará e presidirá as reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias 
Gerais, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro 
conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os trabalhos. Parágrafo Segundo: No caso de impedi-

-
te, (ii) por qualquer outro membro do Conselho de Administração, escolhido na ocasião pela maioria 

poderá praticar todos os atos que caberiam ao Presidente do Conselho de Administração. Artigo 20: 

membro do Conselho de Administração, por falecimento, renúncia ou impedimento por superior a 30 
(trinta) dias ou permanentemente de Conselheiro, os demais membros do Conselho de Administração 
poderão nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá 

cargos do Conselho de Administração, deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o 
mandato dos substituídos. Parágrafo Primeiro: Considera-se vago o cargo do conselheiro que não 

Pa-
rágrafo Segundo:
Vice-Presidente ocupará o cargo até a eleição de novo Presidente. Parágrafo Terceiro: No caso de 

ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro conselheiro indicado por es-
crito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do conselheiro ausente ou temporariamente 
impedido. Artigo 21: A remuneração dos membros do Conselho de Administração será determinada 
pela Assembleia Geral que os eleger, observado o disposto no artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 22: 
O Conselho de Administração reunir-se-á: (i) Pelo menos trimestralmente em caráter ordinário, con-

-
te; e (ii) Extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, pelo seu Vice-Presidente, 
ou, por 2 (dois) Diretores estatutários, conjuntamente, conforme o caso. Parágrafo Primeiro: A con-
vocação das reuniões do Conselho de Administração dar-se-á sempre por escrito, por meio de carta 
telegrama, correio eletrônico com endereço previamente cadastrado e aprovado pelo respectivo con-
selheiro ou outra forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, 
e deverá indicar o local, data e hora da reunião, bem como a ordem do dia. Parágrafo Segundo: As 

Parágrafo 
Terceiro: As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da 

-

com as demais pessoas presentes à reunião. A participação nas reuniões realizadas por estes meios 
será considerada presença pessoal na referida reunião. Nesse caso, os membros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos por meio de 
carta, correio eletrônico previamente cadastrado ou qualquer outro meio idôneo, devendo uma cópia 
ser arquivada na sede da Companhia juntamente com o original assinado da ata. Artigo 23: As reu-
niões do Conselho de Administração instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos seus membros. Em segunda convocação, a reunião se instalará com qualquer número de 
conselheiros. Parágrafo Primeiro: Independentemente das formalidades de convocação, será consi-
derada regularmente instalada a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo Segundo: As deliberações em reuniões do Conselho de Administração 
deverão limitar-se às matérias previstas na convocação, podendo, no entanto, ser autorizada a deli-
beração de matérias que não tenham sido incluídas na convocação na hipótese de a reunião ter se 
instalado com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 24: Salvo 
exceções expressas neste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração serão to-
madas pelo voto da maioria dos membros presentes às reuniões. Parágrafo Único: Todas as delibe-
rações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro e assinadas 
pelos conselheiros presentes. Artigo 25: Além das matérias previstas em lei, compete, exclusivamen-
te, ao Conselho de Administração: (i) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando 
o plano estratégico, plano de investimentos, orçamentos anuais; (ii) Eleger e empossar os Diretores 
da Companhia, aceitar a renúncia, deliberar acerca de pedido de licença temporária, destituir e desig-

Social e atendendo eventuais regulamentações e reservas de cargos estabelecidos em Acordo de 
Acionistas; (iii) -
bleia Geral, dentre os membros da Diretoria, bem como a remuneração do próprio Conselho, que será 

(iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, 
os livros e documentos da Companhia, bem como solicitando informações acerca de contratos cele-
brados ou em via de celebração pela Companhia ou acerca de quaisquer atos da administração; (v) 
Convocar as Assembleias Gerais nas hipóteses legalmente previstas e quando julgar conveniente, 
observado o disposto no artigo 132 da Lei das S.A. e neste Estatuto Social; (vi) Manifestar-se acerca 

Assembleia Geral; (vii) Apresentar à Assembleia Geral proposta de destinação do lucro líquido do 
exercício; (viii) Submeter à Assembleia Geral proposta de reforma deste Estatuto Social; (ix) Manifes-
tar-se previamente acerca de qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; (x) Escolher e 
destituir os auditores independentes da Companhia; (xi) Apresentar à Assembleia Geral proposta de 
pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicá-
vel; (xii) 
intermediários ou juros sobre capital próprio, nos termos do artigo 204 da Lei das S.A. e deste Estatu-
to Social; (xiii) 
garantia real, assim como deliberar acerca das condições referidas nos incisos VI a VIII do artigo 59 
da Lei das S.A. e acerca da oportunidade de emissão desse valor mobiliário, nos casos em que a 
Assembleia Geral tenha delegado esses poderes ao Conselho de Administração; (xiv) Celebração, 
aditamento ou rescisão de qualquer contrato ou qualquer outra forma de assunção de responsabilida-

ainda a aprovação de qualquer investimento ou despesa fora do curso ordinário dos negócios sociais, 
salvo processos licitatórios, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), isolada ou 
conjuntamente, no período de 01 (um) ano, exceto se a prática desse ato encontrar-se contemplada 
no Plano de Negócios da Companhia; (xv) Celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato 
ou instrumento envolvendo a Companhia e operações da linha de crédito de apoio à produção da 

-
tratos Habitacionais Isolados, nos termos já traçados no item “xiv” acima; (xvi) Celebração, aditamen-
to ou rescisão de qualquer contrato licitatório ou qualquer outra forma de assunção de responsabilida-
de ou obrigação para a Companhia, junto à Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, 
Autarquias de Economia Mista e Paraestatais, inclusive para participação em licitações de qualquer 

apresentação de propostas ou quaisquer outros relacionados à procedimentos licitatórios de quais-
quer espécies, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), isolada ou conjuntamen-
te, no período de 01 (um) ano, exceto se a prática desse ato encontrar-se contemplada no Plano de 
Negócios da Companhia; (xvii) Aprovar os limites de endividamento da Companhia e a realização de 
qualquer transação de ativo permanente em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
(xviii) Autorizar a Companhia a prestar garantias reais ou pessoais, em favor de terceiros ou que im-

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), os quais não estejam diretamente relacionados ao curso normal 
de negócios da Companhia; (xix) Aprovar a celebração de contratos entre a Companhia e qualquer 
de seus acionistas ou controladores de seus acionistas ou empresas que sejam controladas ou coli-
gadas dos acionistas da Companhia ou de seus controladores, sendo facultado a qualquer membro 
do Conselho de Administração solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma avalia-
ção independente realizada por empresa especializada que revisará os termos e condições da pro-
posta de contratação e a sua adequação às condições e práticas de mercado; (xx) Autorizar a propo-
situra de ações judiciais, processos administrativos e a celebração de acordos judiciais e extrajudiciais 
cujo valor seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (xxi) Aprovar as propostas de (i) 
Missão e Valores; (ii) Diretrizes Básicas; e (iii) Planejamento Estratégico da Companhia; (xxii) Delibe-
rar acerca estruturação e/ou participação em novos empreendimentos ou negócios; (xxiii) Aprovar a 
política de participação de empregados e membros da Diretoria nos resultados sociais; (xxiv) Exercer 
as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral nos termos da Lei das S.A. e 
deste Estatuto Social. (xxv) Aprovar as metas propostas pela Diretoria, no que tange aos pilares 
principais da Companhia (resultado, qualidade, relacionamento com os clientes, faturamento); e 
(xxvi) 
sua determinação e a classe das ações à que fará jus o subscritor. CAPÍTULO VI - DIRETORIA - Ar-
tigo 26:
sendo, de 01 (Um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro e Comercial e 01 (um) Diretor de 
Novos Negócios. Artigo 27: Os Diretores, serão eleitos pelo Conselho de Administração e tomarão 
posse mediante assinatura de termo no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 28: O prazo 
de gestão dos Diretores é de 2 (dois) anos, permitidas reeleições e a cumulação de cargos, desde que 
não haja veto aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, em maioria simples. Parágrafo Único: 
Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 29: Em caso de 

de membro da Diretoria, o Presidente do Conselho de Administração designará outro Diretor, o qual 
acumulará interinamente as funções do substituído até a reunião subsequente do Conselho de Admi-
nistração ou até a data da cessação do impedimento do Diretor substituído. O Conselho de Adminis-

outro Diretor, o qual acumulará interinamente as funções do substituído até a data da cessação do 
impedimento do Diretor substituído. Artigo 30: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses so-

(dois) dias úteis. A convocação das reuniões da Diretoria dar-se-á sempre por escrito, por meio de 
carta telegrama, fac-símile, correio eletrônico digitalmente previamente cadastrado ou outra forma que 
permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, e deverá indicar o local, 
data e hora da reunião, bem como a ordem do dia. Parágrafo Primeiro: As reuniões da Diretoria 
serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de 

-

participação nas reuniões realizadas por estes meios será considerada presença pessoal na referida 
reunião. Nesse caso, os membros que participarem remotamente da reunião da Diretoria poderão 

-
quer outro meio idôneo, devendo uma cópia ser arquivada na sede da Companhia juntamente com o 
original assinado da ata. Parágrafo Segundo: Independentemente das formalidades de convocação, 
será considerada regularmente instalada a reunião a que comparecerem todos os membros da Dire-
toria. Parágrafo Terceiro: As reuniões da Diretoria instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos seus membros. Em segunda convocação, que deverá ser objeto de nova 
convocação aos Diretores na forma do caput deste artigo, a reunião se instalará com qualquer núme-
ro de Diretores. Parágrafo Quarto: Salvo exceções expressas neste Estatuto Social, as deliberações 
da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes às reuniões. Parágrafo 
Quinto: Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro e assinadas 
pelos diretores presentes. Artigo 31: A Diretoria exercerá, em conjunto, as seguintes atribuições: (i) 
Executar os trabalhos que lhe forem determinados pelas Assembleias Gerais; (ii) Elaborar, anualmen-

(iii) Submeter à Assembleia Geral o orçamento geral e os especiais da Companhia, no curso dos 
exercícios anual e plurianual; (iv) Propor ao Conselho de Administração a estruturação e/ou participa-
ção em novos empreendimentos ou negócios; (v) Propor ao Conselho de Administração a (a) Missão 
e Valores; (b) Diretrizes Básicas; e (c) Planejamento Estratégico da Companhia; (vi) Deliberar sobre 
a contratação, demissão e forma de remuneração dos colaboradores da Companhia; (vii) Propor 
metas de faturamento, resultado, qualidade e relacionamento com os clientes. Artigo 32: Compete 
ainda aos Diretores: I – Em conjunto, mediante assinatura de 2 (dois) diretores: (i) Constituir e nome-

operações que estes poderão praticar e a duração do mandato. Nos mandatos “ad negotia” a outorga 
será sempre por prazo determinado; (ii) Contratar empréstimos, cartas de crédito, adiantamentos de 

(iii) Re-
presentar a Companhia perante terceiros, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em todos os 
atos de compra, venda, permuta e oneração sob qualquer forma de bens imóveis; (iv) Convocar 
reunião do Conselho de Administração para apresentação de informações relevantes, fatos graves ou 
deliberações de interesse da Companhia. II – Isoladamente, ao Diretor Presidente: (i) Representar a 

Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; (ii) 
e prestar depoimentos pessoais, fazendo-se representar, nos casos permitidos em lei, por prepostos 
nomeados, caso por caso, por via epistolar; (iii) Analisar a viabilidade de novos empreendimentos e/
ou negócios; (iv) Prospectar novos empreendimentos e/ou negócios; (v) -
ciais e de comunicação dos empreendimentos e/ou negócios em que a Companhia participar; (vi) 
Investir-se em cargos ou quadros societários de outras sociedades subsidiárias, coligadas ou contro-
ladas, nos termos do art. 272 a 274 da Lei das S.A.; (vii) Representação da Companhia junto à Re-
partições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias de Economia Mista e Paraestatais, 

-
ção, formalização de contratos, oferta de lances, apresentação propostas ou quaisquer outros relacio-
nados à procedimentos licitatórios de quaisquer espécies. (viii) Propor as metas para o desempenho 
e os resultados das diversas áreas da Companhia, o orçamento da Companhia e acompanhar os re-
sultados da Companhia. (ix) Propor ao Conselho o planejamento da estrutura operacional e expansão 
comercial dos serviços da Companhia; (x) -

Isoladamente, ao Diretor Financeiro e 
Comercial: (i) 
comercial; (ii) Propor as metas para o desempenho e os resultados das diversas áreas da Compa-

Companhia; (iii) -

Conselho de Administração; (iv) Fazer o acompanhamento comercial dos gestores dos empreendi-
mentos e/ou negócios em que a Companhia participar; (v) Fazer o acompanhamento comercial junto 
aos clientes da Companhia e de suas controladas; (vi) Gerir monitoramento e participação em licita-
ções, bem como em outros processos de contratação de serviços; (vii) Participar das negociações e 

Presidente; (viii) Planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às ope-
(ix) 

Companhia e de suas controladas; (x) Captar, nos termos em que deliberado pela Assembleia Geral 
(xi) Apresentar a Assembleia Geral proposta de 

limite de endividamento da Companhia e/ou suas controladas; (xii) 
novos empreendimentos e/ou negócios que a Diretoria venha propor ao Conselho de Administração; 
(xiii) -
tábeis e jurídicos da Companhia e de suas controladas; (xiv) Dirigir e supervisionar a área de supri-
mentos, Tecnologia da informação e (Facilities) da Companhia e de suas controladas; (xv) Demais 

-
cia. IV – Isoladamente, ao Diretor de Novos Negócios: (i) Planejar, coordenar, organizar, supervisio-
nar, dirigir e operacionalizar a implementação das atividades relativas ao objeto social da Companhia 
e de suas controladas; (ii) Orientar e acompanhar a elaboração e implantação de normas técnicas, 
métodos e rotinas operacionais das quais a companhia e suas controladas estão sujeitas; (iii) Analisar 

-
liárias; (iv) Prospectar oportunidades de investimento ou desinvestimento para a Companhia e de 
novos projetos, incluindo as de Incorporação imobiliária de suas controladas em harmonia com o 
Planejamento Estratégico da Companhia; (v) Planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir os 

até a venda total das unidades imobiliárias lançadas pela Companhia e suas controladas; (vi) Estudar 
e promover a introdução de novas tecnologias e serviços nas operações da Companhia, gerindo a 

(vii) Propor as metas para o 
desempenho e os resultados das áreas de interesse da Companhia no que se refere às aprovações 
de projetos, lançamentos imobiliários; (viii) 
da Companhia e de suas controladas, conjuntamente com o diretor presidente; (ix) Desenvolver es-

inclusive de incorporações; (x) Zelar pela qualidade das informações necessárias para que sejam to-
(xi) 

Artigo 33: Nas procurações “ad judicia” não se aplicarão as restrições previstas no ar-
tigo anterior, autorizando-se sua concessão por apenas 2 (dois) dos Diretores, não sendo ainda ne-

Artigo 34: É vedado aos Diretores, isoladamente, além 
de outras restrições legais: (i) 
de favor em negócios alheios ao objeto social; (ii) Utilizar o nome da Companhia em operações estra-
nhas ao objeto social; (iii) Praticar atos de liberalidade às custas da Companhia; e (iv) Prestar aval, 

desde que em acordo com as demais disposições deste Estatuto Social. Artigo 35: A Diretoria reunir-
-se-á sempre que necessário e as suas reuniões serão presididas pelo Diretor que na ocasião seja 
escolhido. Parágrafo Primeiro: As reuniões serão sempre convocadas por qualquer Diretor. Para que 
sejam instaladas e deliberem validamente será necessária a presença de pelo menos 2 (dois) Direto-
res eleitos. Parágrafo Segundo: As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no Livro de 
Atas das Reuniões da Diretoria e serão tomadas por maioria de votos. CAPÍTULO VII - DO CONSE-
LHO FISCAL - Artigo 36: O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será composto, quando 

número, acionistas ou não, que terão as atribuições previstas em lei. A composição do Conselho Fis-
Parágrafo Primeiro: O conselho 

-
zado. Parágrafo Segundo: O prazo de mandato dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, 
encerrar-se-á na Assembleia Geral Ordinária subsequente à qual houve a respectiva eleição, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Terceiro: A remuneração de seus membros será determinada pela 

Parágrafo 
Quarto: Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 

-
ões do Conselho Fiscal serão realizadas por qualquer de seus membros, com 05 (cinco) dias de an-

Parágrafo Quinto: Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular-
mente instalada a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 
Sexto: O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus 
membros. Parágrafo Sétimo: Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante a assinatura 
do termo respectivo, lavrado em livro próprio. CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 37: 
O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. No término 

Artigo 38: Após 
as deduções legais, o lucro líquido do exercício terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral, 
a partir de proposta apresentada pela administração, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. 
Artigo 39: É assegurado aos acionistas dividendo obrigatório de pelo menos 25
cento) do lucro líquido ajustado na forma do art. 202 da Lei das S.A. Artigo 40: A Companhia poderá, 
por deliberação da Diretoria levada a deliberação em assembleia geral, pagar juros sobre o capital, 
nos limites da lei, os quais serão considerados para o cálculo do dividendo obrigatório referido no ar-
tigo anterior. Artigo 41: Reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados no prazo 

Artigo 42: A 
Companhia poderá, por deliberação dos Diretores, levantar mensal, trimestral ou semestralmente 
demonstrações contábeis intercalares, podendo levar a deliberação da assembleia geral distribuir, 
dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei das 
S.A. CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO - Artigo 43: A Companhia entrará em dissolução nos casos e 
modos previstos em Lei ou por deliberação dos acionistas. Parágrafo Único: Ressalvada a hipótese 

nomeação do Liquidante e do Conselho Fiscal que deverá funcionar na fase de liquidação. CAPÍTU-
LO X - DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 44: A Companhia deverá manter arquivado na sede social 
os Acordos de Acionistas, se houver, as Atas de Assembleia Geral, as Atas de Reunião do Conselho 
de Administração e de Diretoria, bem como todos os demais documentos inerentes à sua operação, 
os quais deverão ser observados em todos os seus termos. Artigo 45: Os acionistas terão direito de 
acesso aos contratos, Acordos de Acionistas e demais documentos relativos ao desenvolvimento das 
atividades sociais. Artigo 46: Nenhum acionista ou administrador da Companhia poderá receber de 
terceiros qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indiretamente, em razão do exercício 
de seu cargo. Artigo 47: Previsões de normas e procedimentos anticorrupção deverão ser inseridas 
em eventual acordo de acionistas, às quais deverão aderir não somente os acionistas, mas membros 
do Conselho de Administração e Diretoria, sendo estes pessoalmente responsáveis por condutas ir-
regulares. Artigo 48: Nenhum acionista ou administrador da Companhia poderá utilizar, em benefício 
próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para esta, as oportunidades comerciais de que tenha co-
nhecimento em razão do exercício do seu cargo ou da qualidade de acionista. As oportunidades de 
que tomarem conhecimento deverão ser encaminhadas aos demais acionistas, sempre que possível 
revertendo em benefício da Companhia. Artigo 49: Os Acionistas convencionam que toda e qualquer 

por meio de arbitragem sigilosa, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbi-
Parágrafo Único: 

Sem prejuízo da cláusula arbitral, os Acionistas elegem, com a exclusão de qualquer outro, o Foro de 

-
nente, como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso entre as partes e/ou para 

Artigo 50: Nos casos omissos no presente 
Estatuto Social aplicar-se-ão as disposições da Lei Ordinária no 6.404/1976, e, subsidiariamente à 
esta, as disposições da Lei nº 10.406/2002. Curitiba-PR, 12 de junho de 2020.

LEANDRO MANENTI DE SOUZA LEONARDO MANENTI DE SOUZA 
Diretor Presidente Diretor de Novos Negócios

THIAGO KUNTZE
Diretor Financeiro e Comercial

Reinfecções pelo novo 
coronavírus criam dúvidas 
sobre imunidade

Dois pacientes euro-
peus foram confir-
mados como casos 

de reinfecção pelo novo 
coronavírus, criando dú-
vidas sobre a imunidade 
das pessoas enquanto o 
mundo luta para domar 
a pandemia.

Os casos surgidos na 
Bélgica e na Holanda vêm 
na esteira de um relatório 
de pesquisadores de Hong 
Kong nesta semana, a 
respeito de uma pessoa 
que foi reinfectada com 
uma linhagem diferente 
do vírus, quatro meses 
e meio depois de ser de-
clarada recuperada – a 
primeira reinfecção do 
tipo registrada.

O fato provocou temo-
res a respeito da eficiência 
de possíveis vacinas con-
tra o novo coronavírus, 
que já matou milhares 
de pessoas. Especialistas 
dizem que seriam neces-
sários muito mais casos 
de reinfecção para serem 
justificados.

O virologista belga 
Marc Van Ranst disse 
que o caso de seu país foi 
uma mulher que havia 
contraído covid-19 pela 
primeira vez em março, e 
voltou a ser infectada com 
uma linhagem diferente 
do novo coronavírus em 
junho. Novos casos de 
reinfecção provavelmente 
surgirão, afirmou.


